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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações

Unidade de Licitações

 

Relatório SEI-GDF n.º 56/2023 - SEAPE/SUAG/COAD/DILIC/UNILIC Brasília-DF, 24 de maio de 2023

ANÁLISE E JULGAMENTO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 03/2023- SEAPE-DF

Objeto: Aquisição de equipamentos de TI, de vídeo e de áudio para viabilizar a implantação de SALAS DE VIDEOCONFERÊNCIA nas Unidades Prisionais do Sistema Penitenciário do Distrito Federal.

Interessado:  MICROSENS S.A.

 

Inicialmente, cumpre destacar que a íntegra dos documentos enviados pela empresa  MICROSENS S.A., encontra-se disponível para consulta no Portal da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária- SEAPE - https://seape.df.gov.br/licitacao/, Pregão Eletrônico nº 03/2023 – SEAPE-DF.

 

1. DOS FATOS

A empresa MICROSENS S.A., CNPJ nº 78.126.950/0011-26, apresentou, TEMPESTIVAMENTE, Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023,   SEAPE-DF, encaminhada por
meio eletrônico, valendo-se das alegações seguintes:
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2. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

Da leitura dos Pedidos de Esclarecimento enviados pela MICROSENS, todos respondidos tempestivamente, afere-se que aquilo que a Licitante chama de “irregularidade no edital”,
trata-se tão somente da apresentação das necessidades da Administração Pública, levantadas por meio de estudos realizados pela área técnica desta Secretaria de Estado, amparada por empresas
especializadas que responderam ao EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 - SEAPE-DF, ocasião em que a Impugnante se furtou à participação do certame.

Importante destacar que, uma vez apresentada a necessidade da Administração Pública, apurada por meio de estudos prévios que consideram a estrutura sui generis das Unidades
Prisionais, cabe a empresa elaborar propostas que tragam os equipamentos demandados com custo adequado e tecnologia suficiente para atende-la, e não o contrário. Assim, não há razoabilidade
de se adequar o ambiente carcerário, por meio de reformas estruturais e alteração de projetos aprovados pelo órgão concedente do recurso, com vistas à amoldar-se aos produtos que o setor
privado deseja fornecer.

Quanto a alegação do objeto impossível, cabe a reprodução do trecho da peça enviada pela licitante:

“em verificação às especificações técnicas descritas para os itens 08 e 09 do Lote 02, notou-se, em uma primeira análise, que este se apresenta como objeto impossível...”

Um certame que envolve o fornecimento de mais de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) em equipamentos para a administração Pública não admite análises
superficiais dos objetos demandados. Caso contrário, teríamos recebido, dentre os vários pedidos de esclarecimento, algum que indicasse pela impossibilidade de entrega de um dos principais
Itens da Licitação. 

Neste ponto, valho-me da mesma citação de MARÇAL JUSTEN FILHO, interposta pela empresa licitante, para refutar-lhe o argumento de impossibilidade de fornecimento:

“Todos os brasileiros se encontram, em tese, em igualdade de condições perante a Administração Pública, para  fins de contratação, Isso não impede a imposição de condições
discriminatórias, destinadas a assegurar que a Administração Pública selecione um contratante Idônio, titular da proposta mais vantajosa”.

Isto Posto, considerando a não adoção de medidas discriminatórias injustificadas, ressalta-se a igualdade de condições entre os concorrentes na participação do PE 03/2023 –
SEAPE/DF, e a existência de propostas cadastradas no compras.gov, destacando-se o fato de que o objeto foi considerado impossível exclusivamente pela MICROSENS S.A   após “primeira
análise”.
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A incapacidade de  licitante isolado no atendimento da demanda administrativa não caracteriza a insuficiência ou imprecisão na definição do objeto, restando garantido, pelos
argumentos supracitados, o atendimento total ao art 3º, II da Lei Federal nº 10.520/2002:

“Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;”

Não fosse a definição precisa e suficiente, o questionamento seria pela imprecisão do objeto, e não pela “verificação que nenhum equipamento atenderá ao exigido em edital” (Item
impossível).

Seguem alguns links de produtos que se enquadram nos considerados impossíveis pela empresa:

https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-samsung-43-polegadas-led-tizen-full-hd-wifi/p/kecgf9f7eh/et/tves/?
&seller_id=gazin&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=71252&gclid=Cj0KCQjwjryjBhD0ARIsAMLvnF-mQaha8wC-ZAAsEIjXw_VJY-

Ft7G4uaKVl3XiAjnFlv8U5V0ze5JAaAgWgEALw_wcB&gclsrc=aw.ds

https://www.kabum.com.br/produto/113905/smart-tv-samsung-43-polegadas-led-full-hd-2-hdmi-1-usb-wi-fi-hdr-un43t5300agxzd?
gclid=EAIaIQobChMIp7HVtfCO_wIVQoRMCh2Etg0BEAQYBSABEgLkufD_BwE

Contudo, a despeito das alegações rasas e protelatórias da Licitante, a equipe de Planejamento e Contratação, no intuito de ampliar as a possibilidade de ofertas e prolongar a vida
útil dos equipamentos a serem adquiridos por esta Secretaria de Estado, optou pela reformulação do Termo de Referência mediante revisão dos conectores demandados, impossibilitando, desta
forma, a continuidade imediata do certame.

 

3. DOS PEDIDOS:

A) Sejam Ratificadas as especificações Técnicas contidas para os Itens 08 e 09 do lote 02 do Edital, eis que nenhuma marca conhecida atende ao exigido em Edital.

Resposta: Embora demonstrada a existência do objeto demandado, além de propostas cadastradas no Compras.br: Deferido para alterações gerais da área técnica.

B) Sejam respondidos os esclarecimentos acima, sob pena de nulidade

Resposta: todos os questionamentos foram respondidos tempestivamente.

C) Seja respeitado o prazo para resposta desta impugnação.

Resposta: Prazo respeitado.

D) De qualquer decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e todos os pareceres jurídicos a este respeito.

Resposta: Realizado na Análise das alegações.

 

4. DA DECISÃO

Isto Posto, diante da resposta do setor técnico, o qual aponta as potenciais melhorias derivadas da reanálise dos conectores que constituem o objeto do Pregão em tela,  RESOLVO: 

a) RECEBER e CONHECER o Pedido de Impugnação da empresa MICROSENS S.A., CNPJ nº 78.126.950/0011-26, visto sua tempestividade;

b) DAR PROVIMENTO parcial ao pedido "A", em razão das melhorias apontadas pela Equipe de Planejamento da Contratação.

c) SUSPENDER sine die a data de abertura do Pregão Eletrônico nº 03/2023-SEAPE-DF, uma vez que as alterações podem interferir na formulação das propostas.

 

DIEGO GONÇALVES DE ALCÂNTARA E FREITAS
Pregoeiro do Certame

Documento assinado eletronicamente por DIEGO GONÇALVES DE ALCANTARA E FREITAS -
Matr.1686226-0, Pregoeiro(a), em 26/05/2023, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113567529 código CRC= 8262CB15.
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